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- LEI COMPLEMENTAR Nº 162, DE 27 DE JUNHO DE 2018 -

"Altera dispositivos da Lei Complementar 
n º 157, de 27 de março de 2018, que dispõe 
sobre a reorganização da estrutura
administrativa e do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal de Pirassununga" ... . . . .  . .  

LEARDO FRNCISCO SAMPAIO DE SOUZA FILHO, Presidente 
da Câmara Municipal de Pirassununga, com fulcro nos §§ 3º e 7° do Artigo 3 7, da Lei 
Orgânica do Municpio, faz saber que a Câmara Municipal de Pirassununga promulga a 
seguinte Lei Complementar: 

Art. 1 ° O § 2° do artigo 7° da Lei Complementar nº 157, de 27 de março de 
2018 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° ................................................................................ . 
§ 2° Os Empregos em Comissão previstos no Anexo II, não estão 

vinculados ao regime celetista, para todos os ins de direito, não sendo devidos recolhimentos 
undiários, excluindo-se os empregos em comissão que estiverem sendo ocupados por servidor 
permanente." R) 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus eeitos a partir de 27 de março de 2018. 
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